
Requerimento Nº 2032/2025

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, que informe a esta Casa de Leis, se existem 
estudos ou projetos voltados para a implantação do Selo 
"Empresa Inclusiva" como reconhecimento às empresas que 
implementem ações efetivas de integração, inclusão e 
acessibilidade para pessoas com deficiência no âmbito do 
Município de Itapevi, visando promover a igualdade de 
oportunidades no mercado de trabalho e na sociedade.

REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Marcos Godoy junto a Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da Fazenda para 
que informe a esta Casa de Leis, se existem estudos ou projetos voltados para a implantação do 
Selo "Empresa Inclusiva" como reconhecimento às empresas que implementem ações efetivas 
de integração, inclusão e acessibilidade para pessoas com deficiência no âmbito do Município de 
Itapevi, visando promover a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho e na sociedade.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
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A promoção da inclusão e da acessibilidade de pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho é uma responsabilidade compartilhada entre o poder público, a iniciativa privada e 
a sociedade civil. A criação de mecanismos que estimulem a participação ativa das empresas nesse 
processo é essencial para garantir a igualdade de oportunidades, a valorização da diversidade e o pleno 
exercício da cidadania.

O Selo "Empresa Inclusiva" tem por objetivo reconhecer e incentivar empresas que adotam 
práticas efetivas voltadas à inclusão de pessoas com deficiência, como a promoção de ambientes 
acessíveis, o desenvolvimento de políticas internas de equidade e a oferta de capacitação e 
oportunidades profissionais a esse público.

A implementação desse tipo de iniciativa no âmbito do Município de Itapevi representaria um 
importante avanço nas políticas públicas de inclusão, além de funcionar como instrumento de 
estímulo ao setor privado para adoção de práticas mais justas e igualitárias. Ademais, o 
reconhecimento público dessas empresas pode inspirar outras a seguirem o mesmo caminho, 
fortalecendo a cultura da inclusão em nossa cidade.

Nesse sentido, é fundamental saber se há, por parte do Poder Executivo Municipal, estudos, 
projetos ou ações em andamento com vistas à criação e implantação do referido selo, ou ainda, 
se há interesse em desenvolver tal política pública, alinhada às diretrizes nacionais e 
internacionais de direitos das pessoas com deficiência.

Dessa forma, a presente proposição visa obter as informações necessárias para subsidiar futuras 
iniciativas legislativas e fortalecer o compromisso do Município de Itapevi com uma sociedade 
mais inclusiva e acessível para todos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery de junho de 01 de setembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5J980GTNN2VG8T2M, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5J98-0GTN-N2VG-8T2M
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